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RESULTADO DO JULGAMENTO REALIZADO EM 11/10/2021 - TJD/AM 
 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 

EDSON ROSAS JUNIOR-------Presidente  

RUY SILVIO LIMA DE MENDONÇA-------Vice-presidente 

RAFAEL DE ASSIS FERNANDES CERSÓSIO------Auditor Suplente 

EDSON DA SILVA MASSULO---Auditor Suplente  

DELIAS TUPINAMBA VIEIRALVES ---Auditor 

RAMON DA SILVA CAGGY---Auditor  

CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUZA----Auditor 

ALEX FERNANDES MINORI --- Auditor 

JOÃO CARLOS BEZERRA DA SILVA--- Auditor 

 

BRUNO BARBOSA DOS REIS GLÓRIA-------Procurador Geral 

 

HUDSON LUIZ FRANÇA MANCILHA----Subdefensor Geral 

 

 

1. RECURSO VOLUNTÁRIO 

EFEITO SUSPENSIVO 

PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.º 093/2021. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-17/2021 

JOGO: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA PARAMAZONAS X TUNA LUSO DE MANAUS. 

DATA DO JOGO: 20/08/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

ORIGEM: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

RELATOR (A): DR. RUY SILVIO LIMA DE MENDONÇA. 
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RECORRENTES(S):  
                DEFENSORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA  
                EPD ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA PARAMAZONAS 
                E EPD TUNA LUSO DE MANAUS 

 

RECORRIDO(S):    

               PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA.  

 

         Resultado: 

 Por unanimidade dos votos, CONHECER do Recurso 

Voluntário, para indeferir as preliminares 

arguidas por entender ser prejudicial ao mérito. 

Também por unanimidade, manter a decisão de piso, 

nos termos do voto do relator.  

 

       COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

 

Funcionou em defesa dos Recorrentes, o 

Subdefensor Geral, Dr. Hudson Luiz França 

Mancilha, OAB: 4.997. 

 

2. RECURSO VOLUNTÁRIO 

PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.º 103/2021. 

COMPETIÇÃO:CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-17/2021 

JOGO: SÃO RAIMUNDO ESPORTE CLUBE X SANTOS FUTEBOL CLUBE 

DATA DO JOGO: 03/09/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

ORIGEM: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

RELATOR (A): DR. ALEX FERNANDES MINORI 
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RECORRENTE(S):  

               PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

               E ALEXSANDRO DE SOUZA FARIAS 

               

RECORRIDO(S):  

               PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

         Resultado: 

 Por unanimidade dos votos, CONHECER o Recurso 

Voluntário, para NO MÉRITO, também por 

unanimidade, DAR PROVIMENTO, reformando a decisão 

de piso, nos termos do voto do relator, para 

ABSOLVER o Sr. Alexsandro de Souza Farias.  

 

       COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO. 

 

Funcionou em defesa do Recorrente, o Subdefensor 

Geral, Dr. Hudson Luiz França Mancilha, OAB: 

4.997 

 

3. RECURSO VOLUNTÁRIO 

EFEITO SUSPENSIVO 

PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.º 104/2021. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-17/2021 

JOGO: ESPORTE CLUBE TARUMÃ X ATLÉTICO RIO NEGRO CLUBE 

DATA DO JOGO: 05/09/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

ORIGEM: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

RELATOR (A): DR. RAMON DA SILVA CAGGY. 
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RECORRENTE(S): 

              DEFENSORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA. 

              E IVAN VINICIUS SILVA DE SOUZA. 

RECORRIDO(S): 

              PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA. 

 

         Resultado: 

 Por unanimidade dos votos, CONHECER do Recurso 

Voluntário, para: 

 Indeferir as preliminares da inépcia da inicial, 

por cumprir o determinado no artigo 79 do CBJD.  

 Indeferir a preliminar de ausência de provas por 

ser prejudicial ao mérito.  

 No mérito, por unanimidade dos votos, nos termos 

do voto do relator, DAR PARCIAL PROVIMENTO, 

reformando a decisão de piso, CONDENANDO o Sr. 

Ivan Vinicius Silva de Souza em pena definitiva 

de SUSPENSÃO de 02 (duas) partidas, nos termos do 

artigo 182 do CBJD.  

 

 

       COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

 

Funcionou em defesa do Recorrente, o Subdefensor  

Geral, Dr. Hudson Luiz França Mancilha, OAB: 

4.997. 
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4. RECURSO VOLUNTÁRIO 

PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.º 105/2021. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-17/2021 

JOGO: ESPORTE CLUBE TARUMÃ X ATLÉTICO RIO NEGRO CLUBE. 

DATA DO JOGO: 5/09/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

ORIGEM: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

RELATOR (A): DR. CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUZA 

 

RECORRENTE(S):  
                    DEFENSORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

               E EDUARDO BELMIRO DIOGO.           

RECORRIDO(S): 

               PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA. 

 

 

         Resultado: 

 Por unanimidade dos votos, CONHECER do Recurso 

Voluntário, para: 

 Indeferir as preliminares da inépcia da inicial, 

por cumprir o determinado no artigo 79 do CBJD.  

 Indeferir a preliminar de ausência de provas por 

ser prejudicial ao mérito.  

 No mérito, por unanimidade dos votos, nos termos 

do voto do relator, DAR PARCIAL PROVIMENTO, 

reformando a decisão de piso, CONDENANDO o Sr. 

Eduardo Belmiro Diogo em pena definitiva de 

SUSPENSÃO de 02 (duas) partidas, nos termos do 

artigo 182 do CBJD.  

 

       COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 
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Funcionou em defesa do Recorrente, o Subdefensor 

Geral, Dr. Hudson Luiz França Mancilha, OAB: 

4.997. 

 

 

5. RECURSO VOLUNTÁRIO 

PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.º 111/2021. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-17 2021 

JOGO: SÃO RAIMUNDO ESPORTE CLUBE X SANTOS FUTEBOL CLUBE 

DATA DO JOGO: 03/09/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

ORIGEM: 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

RELATOR (A): DR DELIAS TUPINAMBA VIERALVES. 

 

         RECORRENTE(S):  
                        DEFENSORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

               E EPD SÃO RAIMUNDO ESPORTE CLUBE. 

 

RECORRIDO(S):  

              PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA. 

 

         TERCEIRO INTERESSADO:  

             CARLOS ANDRÉ BARROSO TABOSA DOS REIS 

 

         Resultado: 

 Por unanimidade dos votos, CONHECER do Recurso 

Voluntário, para: 

 Indeferir a preliminar de ausência de provas por 

ser prejudicial ao mérito.  
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  NO MÉRITO, por maioria, nos termos do voto do 

relator, NEGAR PROVIMENTO, mantendo in totum a 

decisão de piso. Tendo como voto divergente do 

Auditor Dr. Ruy Silvio Lima de Mendonça. 

 

       COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

 

Funcionou em defesa do Recorrente, o Subdefensor 

Geral, Dr. Hudson Luiz França Mancilha, OAB: 

4.997. 

 

 

                  6. RECURSO VOLUNTÁRIO 

         PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.º 117/2021. 

         COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SUB-17 2021 

         JOGO: ARSENAL FUTEBOL CLUBE X OPERARIO ESPORTE CLUBE 

         DATA DO JOGO: 10/09/2021 

         CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

         ORIGEM: 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR  

         RELATOR (A): DR. JOÃO CARLOS BEZERRA DA SILVA. 

 

 

         Resultado: 

 Por unanimidade dos votos, CONHECER do Recurso 

Voluntário, para, NEGAR PROVIMENTO, as 

preliminares arguidas. NO MÉRITO, por maioria, 

nos termos do voto do relator, NEGAR PROVIMENTO, 

mantendo in totum a decisão de piso. Tendo como 

voto divergente do Auditor Dr. Ruy Silvio Lima de 

Mendonça e Dr. Alex Fernandes Minori. 
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                          COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

 

Funcionou em defesa do Recorrente, o Subdefensor 

Geral, Dr. Hudson Luiz França Mancilha, OAB: 

4.997. 

 

 

As decisões proferidas na presente sessão produzem 

efeito na forma do art.133 do CBJD, independente se 

recair em final de semana (sábado ou domingo) e/ou dia 

útil. As penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 

03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação artigo 223 

do CBJD e suspensão automática, cumulada com as penas 

previstas no artigo 176-A, §4º E §5º solidariamente, 

independente notificação/intimação, de toda e qualquer 

evento e/ou competição promovida, homologada, organizada 

e/ou administrativa pela Federação Amazonense de 

Futebol.  

Observadas as Resoluções do Presidente de n°002/2020, 

n°004/2021 e n°005/2021, como também, a Resolução do 

Pleno de n°002/2021, em casos de penas pecuniários e/ou 

conversão. 

 
Secretaria Geral do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Amazonas, em Manaus (AM), 11 de Outubro 
de 2021.     

 
          

        
                                          NATASSYA AMORIM CALDERÓN 

     SECRETÁRIA DO PLENO TJD/AM 


